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AVISO DE LICITAÇÃO FRACASSADA
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 036/2024

ID CidadES/TCE-ES: 2024.027E0500004.01.0010

A Prefeitura Municipal de Guaçuí-ES, torna público 
que após realização da sessão pública eletrônica 
do Pregão Eletrônico Nº 036/2024, realizada 
no dia 03/09/2024, às 09h, horário de Brasília, 
no portal Bolsa de Licitações do Brasil - BLL, 
https://bllcompras.com, a licitação foi declarada 
FRACASSADA. Maiores informações poderão ser 
obtidas junto ao Setor de Licitação, no horário 
de 08h as 11h e das 13h às 17h, de segunda 
a sexta-feira, na sede da Prefeitura Municipal 
de Guaçuí - Praça João Acacinho, 01, centro, 
Guaçuí-ES, ou pelo telefone (28) 3553-4938 ou, 
ainda, pelo e-mail licitacaopmg@gmail.com.

Guaçuí-ES, 08 de outubro de 2024.

Ronaldo dos Santos Pimenta
PREGOEIRO - PMG

Protocolo 1413314

Portaria

PORTARIA Nº 7.337/2024

Designa Fiscal(is) de Contrato(s).

A Secretária Municipal de Saúde, no uso de 
suas atribuições legais que lhe são conferidas 
pela legislação municipal em vigor e conforme o 
disposto no art. 67 da Lei Federal nº 8.666/1993;

RESOLVE:

Art. 1º - Designar o servidor municipal RAFAEL 
REZENDE DE ALMEIDA, para acompanhar e 
fiscalizar o contrato nº 198/2024.

Parágrafo único - A designação de que trata o 
“caput” deste, será enquanto o contrato estiver 
em vigor, podendo o fiscal ser substituído por 
outro durante o período de vigência, mediante 
expedição de Portaria para este fim, que será 
solicitado pela Secretaria Municipal competente.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data 
de sua publicação.

Guaçuí - ES, 28 de AGOSTO de 2024.

JULIANA RODRIGUES MIRANDA NOLASCO
Secretária Municipal de Saúde

DANIELLE LEITE FREITAS
Procuradora Geral do Município

Protocolo 1413391

PORTARIA Nº 7.338/2024

Designa Fiscal(is) de Contrato(s).

O Secretário Municipal de Obras, Infraestrutura e Serviços 
Públicos, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas pela legislação municipal em vigor e conforme 
o disposto no art. 117 da Lei Federal nº 14.133/2021;

RESOLVE:

Art. 1º - Designar os servidores municipais JHENNEFER 
DAMICA BARRADAS MUNDINE e JOSÉ CARLOS DE 
AGUIAR NETO, para acompanharem e fiscalizarem o 
contrato nº 199/2024.

Parágrafo único - A designação de que trata o “caput” 
deste, será enquanto o contrato estiver em vigor, podendo 
o fiscal ser substituído por outro durante o período de 
vigência, mediante expedição de Portaria para este fim, 
que será solicitado pela Secretaria Municipal competente.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Guaçuí - ES, 29 de agosto de 2024.

JOSÉ LUIS VALADÃO CAVERSAN
Secretário Municipal de Obras, Infraestrutura e Serviços 
Públicos

DANIELLE LEITE FREITAS
Procuradora Geral do Município

Protocolo 1413393

PORTARIA Nº 7.341/2024

Designa Fiscal(is) de Contrato(s).

O Secretário Municipal de Obras, Infraestrutura e Serviços 
Públicos, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas pela legislação municipal em vigor e conforme 
o disposto no art. 117 da Lei Federal nº 14.133/2021;

RESOLVE:

Art. 1º - Designar o servidor municipal JUNIOR SOARES 
ALVES, para acompanhar e fiscalizar o contrato nº 
201/2024.

Parágrafo único - A designação de que trata o “caput” 
deste, será enquanto o contrato estiver em vigor, podendo 
o fiscal ser substituído por outro durante o período de 
vigência, mediante expedição de Portaria para este fim, 
que será solicitado pela Secretaria Municipal competente.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Guaçuí - ES, 03 de SETEMBRO de 2024.

JOSÉ LUIS VALADÃO CAVERSAN
Secretário Municipal de Obras, Infraestrutura e Serviços 
Públicos

DANIELLE LEITE FREITAS
Procuradora Geral do Município
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